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​GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIVO Nº , DE 2020

(Autoria: Deputada JÚLIA LUCY)

 
Homologa o Convênio ICMS nº   
155, de 10 de outubro de 2019,     
q u e   A utoriza as unidades 
federadas que menciona a instituir
programa de anistia de débitos   
fiscais relativos ao ICMS na forma    
que especifica , do Conselho 
Nacional de Política Fazendária -   
CONFA Z.

 
 
A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  
 

A rt. 1º  Fica homologado o Convênio ICMS nº 155, de 10 de outubro de 2019, do
Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ.

A rt. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 
A homologação do Convênio ICMS nº 155, de 10 de outubro de 2019, do Conselho Nacional
de Política Fazendária – CONFAZ, tem como objetivo permitir a realização de programa de
recuperação de créditos fiscais no Distrito Federal.
A medida é necessária para possibilitar nova apreciação do programa REFIS-2020 por parte
desta Casa, uma vez que a adesão está limitada a data de 16 de dezembro de 2020.
 
Sala das sessões em,

Deputada Júlia Lucy

NOVO
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PROPOSIÇÃ O - PDL 112/2020

 

LIDO EM: 04/08/2020

 

Brasília, 04 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 04/08/2020, às 18:23,
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Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0170648 Código CRC: DE5CA23B.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00023441/2020-11 0170648v2

Proposição PDL 112/2020 (0170648)         SEI 00001-00023441/2020-11 / pg. 3

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0170648&crc=DE5CA23B


 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito e admissibilidade na
CEOF (RICL, art. 64, II, “a”, e art. 135, § 6º da LODF), e admissibilidade na CCJ  (RICL, art.
63, I).

Solicito que a proposição seja encaminhada a Secretaria Legislativa após aprovação
pela Comissão de Economia, Orçamento e Finança, tendo em vista a necessidade de
numeração do Projeto de Decreto Legislativo resultante da aprovação nos termos do art. 141
do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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